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LEI No 67, DE 25 DE ABRIL DE 2.003 

u DISPÕE OBRE A DENOMINAÇÃO 
DE CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO 
CEDROH. 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito
Municipal de Juquiá, TORNA PÚBLICO, que a Câmara Municipal de Juquiá 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO I o - Fica denominado "BENTO PUPO 
FILHO" o Campo de Futebol Municipal situado no Bairro Cedro, neste 
Município. 

ARTIGO 2 o- As despesas decorrentes da aplicação 
da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário, por Decreto do Executivo. 

ARTIGO 3 o- Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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